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O iitluhJr4Á L RE(;IONAE, ELEITORAL. DO 
i'AItANÁ, no uso de suas alribuiç6es legais e lendo em vista o disposto nos 
mis. 47, 50 e 53, da Lei ti °  9.504/97, e nos nrts. 25, 26. 28 e 29 da ResoIuço 
ti0  20.988/02, do Colei ido (ri butia 1 Superior El eito ia 1 

RESOLVE 

FIXAR, pata a propaganda eleitoral através do ró(lio e da 

televis5o no horário gratuito disciplinado pela iegislaço supracitada, as 
seguintes normas: 

At - t. 1° - As emissoras de ródio e de teIeviso que opetaiti 

em VII F e li 11V, sediadas nesta Circunscriço. ticani otu igadas a transmitir 

em rede estadual, tio período (te 20 de agosto a 03 de outubro, os programas 

produzidos jielos Paitidos Polí(icos com candidatos devidaniejite registrados, 

tia seguinte Forma: 

Para Goveinador (ID Estado, às segumidas. quartas e 
sextas-!èiras: 

das 7:00 às 7:20 e das 12:00 às 12:20, mio ró(lio; 

das 13:00 ãs 13:20 e das 20:30 às 20:50, na 
televisílo. 

II.- 	pata Senador da Itepóhlka, às segundas, quartas e 

sexta s-feiras: 

a) das 7:40 às 7:50 e (Ias 12:40 às 12:50, no ródio; 

li) das 13:110 às 13:50 e das 21:10 às 21:20, na 

teIevisio. 

III- para Deputado Fedetal, às terças, iuititas-feiras e 

aos sábados: 

a) das 7:25 às 7:50 e (as 12:25 às 12:50, no rádio; 

ii) das 13:25 às 13:50 e das 20:55 às 21:20, tia 

televisilo. 

1V - para Deputado Estadual, às segundas, quartas e 

sexias-feiras: 

t 
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a) das 7:20 às 7:40 e das 12:20 às 12:40, no rádio; 
li) das 13:20 às 13:40 e das 20:50 às 2 1:10, tia 

lei e visão. 

Ais. 2° - Os programas de propaganda eleitoral gratuita 
deverão sei-  gravados em meio i.nagné(ico. 

§ 1" - As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de 
20 (vinte) dias pelas et;iissoras de até uni quiIovatt e pelo prazo de 30 (trinta) 
dias pelas demais, peunanecendo no arquivo tia euiissoia à disposição da 
Justiça Eleitoral, pata servir conto p' -oa de eventuais abusos ou crimes 
porventura cometidos. 

§ 20 - As emissoras e os partidos políticos ou coligações 
acordarão, sob a supervisão tia Jusliça Eleitoral, sobre a sistemática da entrega 
(ias gravações, obedecida a antecedência n;íninia de 03 (três) horas do horário 
previsto para o início da transmissão, no caso dos programas (liv uPgados ciii 
rede, no local da geração. 

Arf. 30 
- Fica estipulada a seguinte escala de geração: 

1- 	pata as emissoi as de televtsao: 
 lv I3AND[IRAN1ES (Canal 2) 

de 20/08 a 28/08 
 'IV JG(JÁÇU (Canal 4) 

(te 29/08 a 06/09 
e) CNT (Canal 6) 

de 07/09 a 15/09 
ti) 'TV INDEPENDÊNCIA (Canal 7) 

de 16/09a24109 
e) T\T IARANAENSE (Canal 12) 

de 25/09 a 03110 

II- 	para as emissoras de idio: 
a) RÁDIO EDUCATIVA 

de 20/08 a 03/09 
li) RÁDIO BANDA B 

de 04109 a 18/09 
e) RÁDIO CLUI3E 

de (9/09 a 03/10 

Parágrafo único - As alterações que se fizerem 
necessótias, quanto a escala de geração dos programas de ,ódio e televisão. 
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ser coinuiiicadas à Justiça Eleitoral e aos Partidos Políticos com pelo 
menos tinia semana de antecedência. 

A ii. 	4° - 	ricaiti 	distribuídos 	entre 	os 	Partidos 
Políticos/Coligações, os liorórios desliimdos à propagniida eleitoral gratuita, 
em rede, tio rádio e na televisão, conforme cotista no anexo 1. 

Ais. 5° - Compete aos partidos e coligações, por meio de 

Coniiss5o especialmetite designada para esse 11w, distribuir, entre os 

candidatos registrados, os borórios que lhes forem destinados pela Justiça 

Eleitoral (au. 35, da Res. cit.). 

As. 6° - O rodízio de que trata o artigo 28, da Res.íFSE n° 

20.988/02, seim, . observado a partir do primeiro dia do liorório eleitoral gratuito, 

de forma que, a cada dia que se seguii, a propaganda veiculada por último, iia 

véspera, seró a prilileira apresentando-se as demais iia olderil do sortcio. Para 

o primeiro dia, ficou, por sor(eio, assim deíhiido: 

1- 	Eleição para Governador: 

1 0)- COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ 
(P1'/PCI3/PL/PI:IS/J'CdoIJ) 
2 0)- PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES 
UNIFICADO! PSTU 
30)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23 (PPS!PV) 
40)- PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL! 
I'IlONA 

50)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL! I'MN 

6°)- COLiGAÇÃO VOI'E 12 (PPB/PUF/P113/PlN/PRP!1"I'doB) 
70)- 	COLIGAÇÃO PARANÁ I)LC '[01)03 NÓS 
(PSL!PFL!PAN!PSDIJ) 

8°)- coliGAçÃo SOCIALISMO COM LIIJERI)ADE 
(PGT/PSB) 

9°)- 	 PARTi DO RENOVA DOR TRA IJÁLILISTA 

BRASILE1RO/I'J[I II 
l0)- COLIGAÇÃO MOVIIENTO SOCIAL CRISTÃO 
(PST!PSC) 
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-IARTiD0 SOCIAL DEMOCRÁI1CO/I'SD 
1 2')- PARTI DO DO MOVI MENTO DEMOCRÁTICO 
I3RASJLEÍRO/ I'Mi)Ji 
1 Y)- PAICEIDO i'RAI3ALIII Sl'A ciu sTÃoirTc 

II- 	Eieiço pata Senador: 
1 0)- COLIGAÇÃO RENOVA J'ARAÇ4Á 
(VIY13- C13/PL/I'HS/PCdoI3) 
2°)- PARTIDO 1)0 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
I3RASILEIRO/ I'MDI3 
3 0)- COLIGAÇÃO N1OVIMENTO SOCIAL CRISTÃO 
(PST/PSC) 
4 0)- COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LI DE UDA!) E 
(PGTIPSB) 
5 0)- PARTIDO TRABALHISTA CRJSTÃO/PTC 
60)- PAR11I)0 SOCIALISTA 	1)03 	1'RABA1,I IADORES 
UNiFICADO! PSTU 
7°)- I.'ARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL! J'J\IN 
8 0)- 	COLIGAÇÃO PARANÁ DE TODOS NÓS 
(P5 L/PFL/PAN!P 3 DJJ) 
90)- 	 PARTIDO RENO\AI)0R TRADALI lISTA 
BRASILEIRO!.P1tTB 
10 0)- PÁICI]DO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL! 
I'RONA 
11 0)- PARTIDO POPULAR SOCIALISTA/PI'S 
f 2°)- coLiGAçÃo VOTE 12 (PPI3/PDT/NB!PTNIPRP!PTdoI3) 
13 0)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO/rSD 
140)- PARTIDO VERDEIP' 
1 5') PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CR1STÃO/l'SDC 

iII- Eleição pata JlCJtU(aIIO Federal: 
10)- COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LIIiELUMUE 
(PGT/PSI3) 
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iniuUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ t9~- PARTlDO. DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL/ 
PILONA 
3 0)- 	 PARTIDO RENOVA I)OR TRABALHISTA 
I3RASI LEI RO/PRTB 
4°)- PARTIDO SOCiAL DEMOCRÁT1CO/I.'SD 
5°)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23 (PPSIPV) 
60)- PARTIDO SOCJALIS'T.A DOS 'IRABALI IADORES 
UNIFICADO! PSIU 
7°)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL! PMN 
80)- PARI] DO TRÁBÁLI lISTA CJUS1ÃO!PFC 
9 0 )- COLIGAÇAO VOI'E 12 (PPI3/PDT/VFB/.I 1TN/PRI'/PTdoB) 
1 O°)-COLJ GAÇÃO PÁ RANÁ DE 'IODOS NÓS 
(P5 LIPFL/PANIE'SDIJ) 
11 0> COLIGAÇÃO IIENOVA PARANÁ 
(P'i1PCI3/1)L!Pi.iS/PCcIo1I) 
12°)- COLIGAÇÃO MOVIMEN'I'O SOCIAL CRISTÃO 
(PST/PSC) 
13 0)- PARTIE)O DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEÍI{O/ I'I\iDll 

iY 	EIeiço para Ilepulatlo Estadual: 
COLIGAÇÃO PARANÁ DE rfl)jflJ5 

(PSLIPIL!PANIPSI)13) 
20)- PAR'I'IDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃOIPSDC 
3 0)- I'ÁRTJ DO i)O MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO! I'I\JDB 
4 0)- PARTI DO TRAI3ÁLIIISTA CRISTÁ0IPT(:: 
5 0)- PARi'! DO DA MOBILIZAÇÃO NACIONA LI PI\ 1H 
60)- PARTI 1)0 SOC IÁL DEMOCRÁTICOIPSI) 
7°)- COLIGAÇÃO SOCIALISMo COM LI IJERDAI) E 
(PGT/PSB) 
80)- COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ 
(PT/PCF/PL!PHS/PCd oB) 

NÓS 
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*PARTIDO SOCIÁLISTA DOS TRABALhADORES 
UNIFICADO! PSIU 
100)- çOLI.GAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL CI1ISII'ÃO 
(.PST/PSC) 
110)- 	 PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA 
I3RASILELRO!Plflfl 
12 0)- PARTIDO DA RE.EDIFJCAÇÃO i)Á ORI)EM NACIONAL! 
PRONA 
13 0)- COLIGAÇÃO VOTE 12 (J'PJJ/PDT/PTE3/PTN/F'RP/PTcJoB) 
4°)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23  

Art. 7° - As escalas horórias de propaganda em rede, 

através das emissoras de rádio e de televis5o, so as cons(antes dos anexos II e 
111, que integram esta Resolução. 

Art. 80 - Eicaiit distribuídos êntre os Nítidos 
Políticos/Coligaç€íes. Pa1a os fins do disposto no ad. 30 da Resolução 0 

20.988/02 - 1SE, os IIOFáIIÍOS destinados à nopaganda eleitoral gratuila. ciii 
inserções, tio rádio e iia televisão, coiiíbrnte consta cio anexo IV. 

Att. 90 - Se aigun candidato a Governador ou a 
Senador tiver seu pedido de registro indefeido, ou deixar de concorrer. Ciii 

qualquer etapa do pleito, e não havendo substituição, setá feita nova 
dis(ribuição do tenipo entre OS candidatos renianescelites. 

Aut. Ïft - A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

SÁLÁ DE SESSÕES 1)0 'I'RIIJLINAL REGIONAL ELEITORAL 1)0 

I'ARANÁ. aos OSjle.agosto de 2002. 

GIL 'EROTIA 'ILLLES - PRESiDENTE 
'1 

_fl 
 

N 1 OAc Ilt GUIMAItYE—VICE-PRESU)[N tE E 
CORREGEDOR ELEItORAL 
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